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Diamantino/MT, 22 de maio de 2026.

À
Câmara Municipal de Diamantino
A/C Excelentíssimo Senhor Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Encaminhamento de resposta de indicações.

Senhor Presidente,
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Diamantino, 06 de abril de 2026.

Secretaria* Municipal* de*
I nfra estrutura *e “Obrasfj

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta Indicação n° 35/2026.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no uso de suas 
atribuições, vem através deste responder a Indicação n° 35/2026, onde indica a 
necessidade de realizar patrolamento, cascalbamento e nivelamento do leito da via e 
melhorias na drenagem na Avenida Marginal que dá acesso a Avenida Dom Agostinho 
Kirsten no Novo Diamantino.

Em atenção à Indicação, cumpre-nos informar que a Avenida Dom 
Agostinho Kirsten receberá pavimentação asfáltica com drenagem, onde será 
resolvido o problema.

Sem mais para o momento, 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

a inteira disposição para

LEONILDO JOSÉ PE
Secretário fvUmlcípal dé|Sfraestrutura e Obras
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Diamantino, 10 de abril de 2026.

Secretaria’ Municipal’ de*
í nfraestrutura^-ObrasH

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta indicação n° 38/2026,

O Secretário Municipal de infraestrutura e Obras no uso de suas 
atribuições, vem através deste responder a indicação n° 38/2026, onde indica a 
necessidade de realizar reforma e manutenção necessária dos banheiros do Parque 
de Exposição.

Em atenção à Indicação, cumpre-nos informar que esta Secretaria já 
está tomando todas as medidas necessárias para executar os reparos necessários, 
dentre eles no banheiro.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente. /

LEONILDO JOSÉ P
Secretário IVJuríícipal <
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Secretaria 
Municipal de
Saúde

Diamantino/MT, 31 de Março de 2026.

Câmara Municipal de Diamantino
Ihno. Senhor Ranielü Patríck Arruda Lima,
Presidente da Câmara Municipal de Diamantino
Rua Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n° 2345, JD. Eldorado 
CEP: 78400-000 -  Diamantino - MT.

Assunto: Resposta à Indicação n.° 039/2026 -  Destinação de Ambulância para Atender a 

Comunidade da Agrovila Bojuí.

Prezado Senhor,

Cumprímentando-o eordialmente. servimo-nos do presente para acusar o recebimento 

da Indicação n.° 039/2026, que sugere a destinação de uma ambulância para atendimento à 

comunidade da Agrovila Bojuí para garantir atendimento aos moradores da localidade,

É importante destacar que a dísponibilização de uma ambulância para determinada 

comunidade se torna inviável, tendo em vista que, para disponibilizar a ambulância, é 

necessário conter uma equipe mínima (Condutor, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem).

Além do mais, não identificamos muita procura pela necessidade do serviço que nos 

demande a implantação de uma base exclusiva para dispor de uma ambulância na comunidade, 

considerando que temos uma equipe de Atenção Primária que atua em dias alternados e 

intercalados entre a Comunidade Bojuí e Caeté.

Reiteramos que para ter tuna ambulância, leriamos uma despesa com plantões pois 

teria que ser de dia e de noite, e em consequência, acarretaria impacto financeiro.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e renovamos 

nossos votos de elevada estima e consideração.
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C.l. Ns 128/2026/SEMINFRA Diamantino, 13 de abril de 2026.

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta Indicação n° 45/2026.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no uso de suas 
atribuições, vem através deste responder a Indicação n° 45/2026, onde indica a 
necessidade de realizar serviços de limpeza, roçada do mato alto e demais cuidados 
necessários no campinho localizado no Bairro Jardim Primavera.

Em atenção à Indicação, cumpre-nos informar que já iniciamos na 
semana passada o referido serviço, devendo finalizar nesta semana.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

rjf
RA DA COSTALEONILDO JOSÉ PE

Secretário Municipal de aestrutura e Obras
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Diamantino, 06 de abril de 2026.

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta indicação n° 53/2026,

Secretaria- Municipal* de-
lnfraeàtrutura*e*Obras<fl

DIAMANTINO
. «í-iMMW.----ir -----------

OONStJíUflWDO MEtHOWAS
C.I. Nfi 123/2026/SEMINFRA

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no uso de suas 
atribuições, vem através deste responder a indicação n° 53/2026, onde indica a 
necessidade de realizar estudo técnico e financeiro para asfaltar as principais vias da 
comunidade Posto Gil, por meio do Programa Poeira Zero, com levantamento de 
custos de terraplanagem, drenagem e pavimentação, viabilizando a captação de 
recursos de emendas parlamentares no exercido de 2026 e/ou 2027.

Em atenção à Indicação, cumpre-nos informar que a Gestão Municipal 
encontra-se em movimentação para solução destes e outros problemas relacionados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

em
2 á  i m  l m l 6

G A B i N Ê T Í
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C.I. Na 158/2026/SEMINFRA Diamantino, 11 de maio de 2026.

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta Indicação n° 55/2026.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no uso de suas atribuições, 

vem através deste responder a Indicação n° 55/2026, onde indica a necessidade de 

executar obra de drenagem de águas pluviais na rotatória do Posto 10.

Informamos que a SEMINFRA já está adotando providências voltadas ao 

enfrentamento de demandas relacionadas à drenagem urbana, estando em 

andamento o processo de contratação de empresa especializada para elaboração de 

projetos de drenagem, os quais subsidiarão futuras intervenções estruturais.

No que se refere especificamente à rotatória do Posto 10, cumpre destacar 
que o referido trecho integra malha viária de competência do Estado de Mato Grosso, 

razão pela qual eventuais intervenções estruturais no local dependem de articulação 

e autorização do ente estadual competente.

Não obstante, o Município permanece atento à situação e informa que todas 

as medidas que estiverem dentro de sua esfera de competência estão sendo 

avaliadas e providenciadas, inclusive no que diz respeito a ações complementares 

que possam mitigar os impactos identificados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

/
Atenciosa mente.

LEONILDO JOSÉ PENEIRA DA COSTA
Secretário Municipal dê IfjWaestrutura e Obras

Rua Desembargador J. P. F. Mendes, n® 2211 — Centro - Diamantino -  MT. CEP 78,400-000
Fone: {65} 3336-6400

www.diamantino.mt.gov.br



D IA M A N T IN O
GOMSTRUiNOO M gtH O R tA S

Secretaria 
Municipal de
Cultura e 
Turismo

Diamantmo-MT, 17 de abril de 2026

Cl n° 64/2026

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
SECRETÁRIA; SRa. SANDRA BAIEKLE 
PARA: SUPERINTENDÊNCIA JURÍDICA  

IL M \ SRa. GABRIELA C. BUSANELLO BENEVIDES 
SUPERINTENDENTE -  G AB. N° 016/2026

Assunto: Resposta à Indicação n" 56/2026/Vereadora Monnize da Costa Dias Zangeroíi - 
Teatro Municipal

Prezada Senhora,

Em atenção à Indicação n° 56/2026, de autoria da Vereadora Monnize da Cosia 
Dias Zangeroíi, que trata da implantação de um Teatro Municipal no município de 
Diamantino, manifestamos nossas considerações.

A proposta apresentada configura-se como uma iniciativa de grande relevância 
para o desenvolvimento cultural do município, contribuindo significativamente para a 
formação artística da população, a valorização dos talentos tocais e o fortalecimento da 
identidade cultural de Diamantino.

Entretanto, para viabilização da referida obra, faz-se necessário, em etapa inicial, 
a aquisição de terreno, a elaboração de um projeto arquitetônico detalhado, que contemple 
aspectos técnicos, estruturais e orçamentários. Tal documento é imprescindível para 
subsidiar a captação de recursos junto aos governos estadual e federal, bem como por 
meto de emendas parlamentares e outras fontes de financiamento.

Ressaltamos que a Administração Municipal é favorável â iniciativa e reconhece 
sua importância estratégica para o setor cultural. Nesse sentido, colocamo-nos à 
disposição para colaborar no que for necessário para o avanço da proposta, destacando a 
importância da atuação conjunta entre o Poder Executivo e o Legislativo na busca de 
recursos e na concretização deste projeto.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.
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Diamantino, 11 de maio de 2026.

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta indicação n° 64/2026.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no uso de suas atribuições, 

vem através deste responder a Indicação n° 64/2026, onde indica a necessidade de 

realizar recapeamento asfáltico na Rua Rui Barbosa.

Informamos que essa ação será desenvolvida pelo Governo do Estado de 

Mato Grosso -  SINFRA que já procedeu processo iicitatório e daqui há alguns dias irá 

dar a ordem de serviço.
Sem mais para o momento, colocamo-nos 

quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente.

a inteira disposição para

LEONILDO JOSE P
Secretário Municipal d
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Rua Desembargador J. P. F. Mendes, n2 2211 -  Centro - Diamantino -  MT. CEP 7S.400-000
Fone: (65) 3336-6400

www.diamantino.mt.gov.br



m A m m r r w m
:::::: |

C.I. Ns 157/2026/SEMINFRA

^ e c re t3 fia * M u m c -p if -  cís 

I r\t m i* st r y t u .ria • # ; O h ris s-1]

Diamantino, 11 de maio de 2026.

Ao
Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta Indicação n° 65/2026.

O Secretário Municipal de infraestrutura e Obras no uso de suas 
atribuições, vem através deste responder a Indicação n° 65/2026, onde indica a 
necessidade de implantar iiuminação pública no trecho da Serra de Diamantino até o 
Posto Castoldí.

Inicialmente, cumpre informar que a referida indicação, da forma como 
apresentada, mostra-se imprecisa, sendo importante esclarecer que a demanda atual 
existente refere-se especificamente ao trecho que encontra-se em execução de obra, 
no trecho compreendido entre o IFMT e o Posto Castoldi.

Informamos, ainda, que a SEMINFRA já está adotando as providências 
necessárias, com a elaboração de projeto técnico e a análise quanto à viabilidade de 
captação de recursos financeiros, visando à futura execução da iluminação no referido 
trecho.

No que se refere à implantação de iluminação pública nesse trecho na 
lateral do aeroporto, cumpre destacar que a intervenção demanda de avaliação 
técnica específica, em razão das normas de segurança da aviação civil. Nesses 
casos, é necessária a verificação de possível interferência no espaço aéreo e nas 
operações aeronáuticas, especialmente quanto a aspectos como ofuscamento e 
interferência visual.

Assim, a implantação está condicionada à análise dos órgãos 
competentes, notadamente o Departamento de Controle do Espaço Aéreo, 
responsável pela avaliação de interferências no espaço aéreo, podendo ainda 
envolver o operador do aeródromo e, quando aplicável, a Agência Nacional de 
Aviação Civil,

Por fim, informamos que tais condicionantes já estão sendo 
considerados pela SEMINFRA na fase de planejamento do projeto.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.
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LEON1LDO JOSÉ
Secretário Municipal

PEREIIIRA DA COSTA
ihi«estrutura e Obras
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